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ILUSTRíSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISS/ÃO PERMANENTE DE LICIIAçÔES

DO MUNICÍPD DE UNIÃO DAVÍTÓRh" ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLrcO Ng 10/2023

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO Ne tL7 /2023

HOSPÍTAL MAHATMA GANDHI, pessoa .jurídica de direito privado,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n.a 47.078.01910OO7-14, com sede

na Rua Duartina, n'1.311, Vila Soto, CEP 15810-150, Catanduva (SP), neste ato represen-

tado pelo seu Presidente LUCIANO LOPES PASIOR, portador do RG ns 23.180.145-2 e do

CPF ns 205.467.898-89, brasileiro, médico, residente e domiciliado na Rua Belo Hori-

zonte, ns 1536, Centro, Catanduva (SP), com o devido acatamento, interpor

RECURSO ADMIN§TRATÍVO

contra r. decisão desta i. Comissão Permanente de Licitação que inabilitou a Recorrente

de maneira equivocada, demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões a

seguir a rticu ladas:

RUA DUARTINA, 1311 | .lARDlM SOTO I FONE: 17 3524-9070 | CEP: 15810-150 | CATANDUVA-SP

CN P.l: 47.078.019/0001-14 E-MAIL: hospital@ mgan dhi. com.br



|-loSPrTAi

l\{ahatma Çandhi
ll* ,r* r,i* ó puíul,l

Dedençõcs dc Uülldedc PÚbllce:

MU'I|CIP L Ler.o 961 oê 28/08/68 E;TAÍXrAL Le .1s 1031a de i3lo9l77
FEDEML Decretôde l710919? Ptoc M) re 744s4/9o'44\

I - DA TEMPESTIVIDADE:

A empresa licitante foi intimada da r. decisão que a inabilitou para

o procedimento licitatório formulado pelo Município de União da Vitória (SP), através do

Chamamento Público np 10/2023, na data de 25/0ll,12023.

O prazo estipulado no instrumento convocatório foi aquele esta-

belecido pelo art. 109 da Lei np 8.666/93, que assim dispõe:

"Art. 1Og. Dos otos do Administroçõo decorrentes do oplicoçõo

desto Lei cabem:

I ' recurÍír,, no pmzo de 5 (cinco) dlos úteis o contot do intimoçõo

do oto ou do lavmturo do oto, nos asos de:

o) hobtlttoção ou inabilttoção do liciturttê;" (srifos propasitois)

Desse modo, considerando que o prazo para interposição do re-

curso se encerra na data de 0il09/2023, depreende-se que o presente ato é tempestivo,

vez que interposto dentro do prazo legal.

II. DOS FATOS:

O Hospital Mahatma Gandhi foi inabilitado nÔs autos do Chama-

mento Público ns L0/2023, porque, nos termos do Parecer Contábil np 73/2023, não

apresentou Índice de Endividamento igual ou inferior à 0,50.

Nestes termos

"Após onôtise, verificou-se que os Empresos ASSOCTAÇÃO BRASI

LEIRA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE - ABRADES C HOSPITAL MAHATMA

GANDHT opresentorom grou de endividamento maior que 0,50,

sendo 0,92 e 0,97 onde o indice solicitodo no presente Editol é

Menor ou lquol o 0,50, desto t'ormo, o indice opresentodo pelos

r efe rido s E m p re sa s e nco ntro -se e m descont'o r midode. "

RUA DUARTINA, 1311 | JARDIM SOTO I FONE: 17 3524 9070 I CEPr 15810 150 | CATANDUVA

cNPJ: 47.078.019/0001-14 E-MAIL: hospital@mgandhi.com.br
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Há de se observar, no entanto, que a mera exigência de Índice de

Endividamento igual ou menor a 0,50 vai de encontro com entendimento pacificado do

C. Tribunal de Contas da União e aos princíplos que regem o processo licitatório.

Desse modo, a decisão de inabilitação da Recorrente nestes

moldes não se mostra consentânea com as normas legais aplicáveis à espécie, razão pela

qual deverá ser totalmente reformada como adiante restará demonstrado.

III . DAS RAZÔES DE REFORMA DA DECISÃO:

III.1 . DA IRREGULARIDADE DA D(IGÊNCIA DE íNDICE DE ENDIVIDAMENTO IGUAL OU IN-

FERIOR À 0,5:

O Índice de Endividamento Geral e um dos indicadores de endivi-

damentô mais básicos de uma empresa, e representa a proporção do endividamento em

comparação ao ativo total do negócio. Trata-se da performance da proporção do ativo

total comprometida a custear o endividamento de uma determinada empresa para com

terceiros.

contudo, dificilmente se encontra tal exigência presente em edi-

tais licitatórios, umã vez que, tal índice não representa influência alguma sob a saúde

financeira das empresas e não é suficiente para garantir o cumprimento das obrigações

decorrentes da licitação.

Desse modo, não é de praxe a sua utilização para a comprovação

da qualificação econôm ico-financeira dos licitantes, em conformidade com o disposto no

§ 5e do art. 31 da Lei ns 8.666/93, abaixo verbo od verbum'.

"A comprovoção de boo situoção Íinonceiro do empreso será feito

de fonna obietivo. otrovés do cálculo de indices contábeis previs-

tos no editol e devidomente iustiÍicodos no processo administro-

RUA DUARTINA, 1311 I IARDIM SOTO I FONE: 17 3524'9070 | CEP: 15810-150 | CATANDUVA-SP

CNPJ: 47.078.019/0001-14 E MAIL: hospital@mgandhi com.br
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tivo do licitoÇõo que tenho dodo inicio oo certome licitotório, ve-

dodo o exigêncio de índices e volores nõo usualmente odotodos

Wra correto ovolioçõo de situoção finonceiro suficiente oo cum-

primento dos obrigoções decorrentes do licitoção." (sriÍos proposi

tois)

O que se extrai do artigo supracitado é que a exigência da apre-

sentação de índices contábeis é sim válida, desde que sejam devidamente justificados no

processo administrativo, devendo guardar pertinência com o ramo de atividade da em-

presa licitante, não se podendo exigir índices que não são frequentemente utilizados para

avaliação da boa situação financeira da empresa.

No edital em análise, não houvejustificativa objetiva apresentada

pela i. municlpalidade para a exigência do índice de endividamento menor ou igual a 0,50,

tampouco o valor do índice exigido guardou pertinência com o ramo de atividade das

empresas licitantes, Já que não considerou que o Srau de endividamento de organizações

sociais da área da saúde usualmente são maiores que 0,50.

O índice de endividamente, para não restringir a isonomia e a

competitividade nos processos licitatórios, devem ser compatíveis e adequados ao ramo

de ativldade ou ao segmento de mercado das possÍveis interessadas em participar do

certame, por imposição da lei (art. 31, §5a, da Lei 8.666/93).

Note-se. ainda, que a exigência de Índices contábeis só são acei-

táveis êm um edital de licitação quando são hábeis a aferir a boa situação financeira da

empresa e verificar se aquele empresa possui condições suficientes para garantir o cum-

primento das obrigações decorrentes da licitação.

O C. Tribunal de Contas da Uniãojá enfrentou a matéria de forma

reiterada, consolidando o entendimento de que é vedada a exigência de índice de endi-

vidamento, para fins de qualificação econômico-financeira, menor ou igual a 0,50, sem a

devida justificativa para tanto.

RUA DUARTINA, 1311 | .JARDIM 5OÍO I FONE: 17 3524-9070 | CEP: 15810 150 I CÁTANOUVA SP

CNPj:47.078.019/0001-14 E'MAIL: hospital@mBandhi.com.br
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Neste sentido:

"Acórddo 23652077 Plenorio (RepresentoÇão, Relotor Ministro Aroldo

CEdTOZ) LICITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA, ÍNDICE

CoNIABIL- iNDICE DF ENDIVIDAMLNTO, LMNT UNXMO,

É vedodo o uioêncio, oom fins de ouolifrcocão eanúmico'finoncelro.

de lndae de endlvldomento oerol menor ou lauol o 0,50, sem lustlflcu'

ttvo no pr@esso odmlnlstmtlvo do llcftod,o. oor oftonto oo disoosto no

ort. 37. § 5e. do Lel8.66/7993," (griÍos pÍopositois)

TC439.15W0784 Noturezo: Representoçõo. Entidode: Munícipio de

Silvônio/GO. Representonte: Amorol Costro Engenhorio Ltdo.

(16.979. 364/0001- 03). SUMAR\O: REPRESENTAÇÃO. CONCLUSÃO DE

COBERTURA E FACHADAS DE QUADRA POLIESPORTIVA, TOMADA DE

PREÇOS. EXIGÊNCIA INDEVIDA DE ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO MENOR

OU IGUAL A 0,10. AUDIÊNCIA. REVELIA. CONHECIMENTO. PROCEDÊN-

CIA PARCIAL, MULÍA, CIÊNCIA À MUNICIPALIDADE DA FALHA E AO RE-

PRESENTANTE. ARQUIVAMENTO. Acórdõo: V\,TO', relotodos e discuti-

dos estesoutos do Representdçõo formulodo pelo empreso AmorolCos-

tro Engenhorio Ltdo. noticiondo o ocorrêncio de possiveis irregulorido'

des no editol do Tomddo de Preços 8/20L8, levodo o efeito pelo Muni

cípio de Sitvônio/GO, cujo obieto ero o execuçdo de remanescente dos

obros poro conclusdo do cobefturo e fochodos do quodro poliesportivo

da escolo losé Eduordo Mendonço, locolízoda no regíõo do Cruzeiro do

Bom lordim doquele ente Íederodo. ACORDAM os Ministros do Tribunol

de Contos do uniõo, reunidos em sessão do 2a Cômoro, onte os rozões

expostos pelo RelotoL em: 9.5. com Íundomenta no ort. 90, inciso l, do

Resoluçdo/fCU 315/2020, dor ciêncio oo Município de Silvônio/GO, em

reloÇõo oo subitem 6.2.4.2 do Tomodo de Preços 8/2018, de que g-W.

oêndo edftottcto. omo condlcão de hobllltoc.õo. de lndice de endlvldo-

mento oerol menor ou iauol o 0,50, de formo nõo afronto o

disoosto no § 5e do ott. 37 do Lei 8.666/1993. oor enseior

devldo à comDetitividode no ceftome:" (g.ifas propasitois)

RUA DUARTINA, 1311 I .,ARDIM SOÍO I FONE: 17 3s24-9070 | CEP: 15810-150 I CATANDUVA-sP

CNPI:47.078.019/0001'14 E-MAIL: hospital@ mgandhi com bÍ
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A propósito, cumpre mencionar o artigo 37, XXl, da Constituição

Federal, segundo o qual só serão permitidas exigências de qualificação técnica e econô-

mica no edital que sejam indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

coNsrÍruçÃo FEDERAL 1988

"Att.37 (...)

)ül - ressolvodos os cosos especificodos no legisloçõo, os obros,

seNiços, compros e olienoções serõo controtodos mediante pro-

cesso de licitoçõo público que ossegure iguoldode de condições o

todos os concorrentes, com clousulos que estobeleçom obrigo

ções de pogomento, montidos os condiÇões eÍetivos do proposto,

nos termos do lei, o ouol somente oermitirá os exioêncios de oua-

lificacõo e econômico nsóveis à ooro do cum-

primento dos obrioocões." (grifos propositois)

Desse modo, além de completamente ilegal, referida exigência

também é dispensável, vez que não é hábil à demonstrar a boa saúde financeira da em-

presa ou verificar se é suficiente à garantia do cumprimento das obrigações decorrentes

da licitação.

III.2 - DA DECISÃO CONTROVERSA DA COM§SÃO PERMANENTE DE LICTTAçÃO:

observa-se, na impugnação de EDUARDO LUÍS FoRCHESATTO, in-

teressado, que a i. Comlssão Permanente de Licitação proferiu decisão referente à quali-

ficação econôm ica-financeira dos llcitantes, nos seguintes termos:

"DA JUSTIFICATIVA DOS íNDICES COT.ÍTÁBEIS:

Em resposta à lmpugnação apresentada por EDUARDo LUÍS FoR-

CHESATTO, incluímos no presente processo a justificativa dos ín-

dices contábeis exigidos no Edital de Chamamento Público np

10 /2023, conf orme segue:

RUA DUARTINA, 1311 | .lARDlM SOTO I FONE: 17 3524-9070 | cEP: 15810 150 | CATANDUVA-SP

CNPI:47.078.019/0001-14 E-MAIL: hospital@ mgandhi. com br
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Do trecho acima mencionado, depreende-se que a i. Comissão

manifestou-se no sentido de que para avaliar a qualificação econômica-fina nceira das

empresas licitantes não iria se utilizar do índice de endividamento igual ou menor à 0,50.

Porém, quando efetuou a avaliação econômica-financeira das

empresas licitantes, usou como motivo de inabilitação "grau de endividamento da em-

presa licitante maior que 0,50".

Consigna-se, portanto, controversa a decisão da Adminlstração

Pública, principalmente porque, caso não houvesse se utilizado do índice acima especifi-

cado, esta organização social teria sido habilitada a participar da licitação, já quê no com-

parativo dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez corrente esta entidadê

estaria apta à executar o objeto da licitação.

Mais uma vez, torna-se claro a lndispensabilidade desta exigên-

cia, sendo certo que as.lustificativas apresentadas pelo Poder Público, além de não guar-

darem objetividade, deixam de ter validade quando a própria Administração admite que

não iria utiliza-lo como critério de avaliação para habilitação das empresas licitantes.

Aliás, a exigência do índice de endividamento menor ou igual a

o,50 §ó apresentou relevância no momento em que sêrvia para inabilitar duas empresas,

em clara inobservância ao princÍpio da impessoalidade.

Tampouco houve atenção da i. municipalidade ao índice de endi

vidamento usualmentê exigido em contratações de associaçôes prlvadas qualificadas

como organizações sociais com atuaçãô na área da saúde ou mesmo em contratações

análogas,.já que, nesse particular contexto, normalmente o paradigma utilizado é inferior

RUA DUARTINA, 1311 I IARDIM SoTO I FoNEr 17 3s24-9070 I CEP: 15810-150 | CATANDUVA-SP

CNP.||47.078.019/0001-14 E-MAIL: hospital@ mga n dhi com'br

Para avaliar a qualificacão econômico.financeira dos licitantes,

serão considerados os índices de Liouidez 6eral, Solvência Geral

e Liouidez Corrente." (grúos propasitois)
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ou igual a 1,0, sendo o valor igual ou menor que 0,50 desrrazoável com o ramo de ativid-

ade exercido pelas empresas licitântes.

Note-se que a responsabilidade por evidenciar a adequação dos

índices contábeis para a apuração da situação financeira das licitantes cabe à Administra-

ção Pública, que deveria ter realizado estudos nesse sentido para justificar a exigência de

tal índice no procedimento licitatório.

É dever do ente público demonstrar ter considerado as especifi-

cidades do ramo de atividade ou do segmênto de mercado correspondente ao objeto

licitado, dentre outros critérios, quando pertinentes, como a) o vulto da contratação, b)

a conjuntura econômica, c) a previa análise da saúde financeira das empresas que ope-

ram nos correspondentes setores, por meio de indicadores usualmente praticados no

caso concreto, fixados de forma clara e ob.jetiva no edital, a fim de possibilitar uma ampla

competiÇão.

No caso, as associaçôes privadas qualificadas como organizaçôes

sociais com atuação na área da saúde tendem a operar com recursos de terceiros, le-

vando-as a possuir níveis de endividamento maiores do que em outros ramos da ativi-

dade econômica, razão pela qual a Administração Pública deveria ter se utilizado de pa-

râmetros maiores do que os exigidos pelo edital.

Desse modo, diante da clara ilegalidade, com o intuito de ampliar

a competitividade e garantir a isonomla na presente licitação, é de rigor que seja decla-

rada a nulidade da decisão que inabilitou esta empresa a participar do procedimento li-

citatório em questão, o que desde já se requer.

IV - DO PEDIDO:

Ante todo o exposto e fundamentado, REQUER a esta i. Comissão

Permanente de Licitação, a revisão e a reforma da decisão exarada, mais precisamente a

que julgou como inabilitada no presente certame o HOSPITAL MAHATMA GANDHI, visto

RUA DUARTINA, 1311 | JARDIM SOTO I FONE: 17 3524-9070 | CEP: 15810-150 | CATANDUVA-SP

CNPlr47.O78.O19/OOO1-14 E-MAIL: hospital@mgandhi'com br
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que a ilABlLl'tAC,ÃO do mesmo é imprescindível para a validade do presente procedi-

mento público, já que, conforme fartamente demonstrado, cumpriu dito licitante absolu-

tamente todas as exigências reguladas no instrumento convocatório.

Não sendo acatado o pedido acima formulado, postula que se

digne V. Sr.a de fazer remessa do presente recurso à autoridade que lhe for imedi-

atamente superior, a fim de que a mesma o aprecie, como de direito.

Pugna, ainda, que sejam intimadas as demais licitantes parã,

querendo, impugnarem o presente recurso administrativo.

Termôs em que,

Pede e espera deferimento.

Catanduva (SP), 01 de setembro de 2023
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